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LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 149 / 2020

PREGÃO 80 / 2020
Processo: 3036/2020

Aos 10 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 80 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 17/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual aquisição de lubrificantes para veículos, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 014885 CCM-X COM. ATACADISTA DE LUBRIFICANTES LTDA
- ME

ENDEREÇO: AV JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, 979
BAIRRO: JARDIM EUROPA
CIDADE: PAULINIA ESTADO: SP CEP: 13140-693
TELEFONE: 19 -3833-5280 FAX: CPF/CNPJ: 10.478.548/0001-03
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

CCM-X COM. ATACADISTA DE LUBRIFICANTES LTDA - ME
MARCOS ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA
RG: 44.149.966-1 CPF: 303.500.528-16

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 150 / 2020
PREGÃO 80 / 2020
Processo: 3036/2020

Aos 05 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 80 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 17/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual aquisição de lubrificantes para veículos, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 016825 JAVERT ANTONIO DA SILVA EIRELI
ENDEREÇO: RUA GOMES BERRIEL FILHO 9 ATÉ O 67
BAIRRO: JARDIM ARARUNA
CIDADE: BAURU ESTADO: SP CEP: 17020-351
TELEFONE: (14)3016-8335FAX: (14)99106-0734
CPF/CNPJ: 12.398.989/0001-12
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

JAVERT ANTONIO DA SILVA EIRELI
JAVERT ANTONIO DA SILVA

RG: 29.532.637 CPF: 458.298.029-53

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 151 / 2020
PREGÃO 80 / 2020
Processo: 3036/2020

Aos 27 dias do mês de outubro de 2020 , de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 80 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 17/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual aquisição de lubrificantes para veículos, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 013693 NA ATIVA COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA LEOPOLDO DA SILVA 230 ANDAR 1
BAIRRO: TERRA BAIXA
CIDADE: ARAÇARIGUAMA ESTADO: SP CEP: 18147-000
TELEFONE: 11 4181-7472 FAX: 11 7472-8520
CPF/CNPJ: 09.043.182/0001-52
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
80 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 80 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
80 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 80 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
80 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 80 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
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4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,

a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

NA ATIVA COMERCIAL LTDA
ANGRA FERNANDA DOS SANTOS ABREU

RG: 33.742.469-X CPF: 228.144.118-02

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 152 / 2020
PREGÃO 80 / 2020
Processo: 3036/2020

Aos 20 dias do mês de outubro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 80 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 17/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual aquisição de lubrificantes para veículos, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 029007 OESTE PAULISTA PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI
ENDEREÇO: RUA DOZE DE OUTUBRO 1038 SALA 03
BAIRRO: JARDIM AVIAÇÃO
CIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE ESTADO: SP CEP: 19020-520
TELEFONE: (18) 3221-9878 FAX: CPF/CNPJ: 35.359.087/0001-72
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
80 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 80 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

OESTE PAULISTA PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI
ELIAS GIMENES MARQUES

RG: 17.655.035 CPF: 068.123.478-41

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 153 / 2020
PREGÃO 80 / 2020
Processo: 3036/2020

Aos 21 dias do mês de outubro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 80 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 17/10/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual aquisição de lubrificantes para veículos, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 025026 WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
ENDEREÇO: RUA SERGIPE 3993
BAIRRO: VILA PAULISTA
CIDADE: CATANDUVA ESTADO: SP CEP: 15803-160
TELEFONE: 17/311-5462 FAX: CPF/CNPJ: 27.614.905/0001-08
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
80 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 80 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
PEDRO LORENÇO JORGE

RG: 50.750.269-3 CPF: 389.054.328-67

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 185 / 2020
PREGÃO 89 / 2020
Processo: 3200/2020

Aos 13 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 89 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/11/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de mobiliário, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 019219 A. C. DOS SANTOS MÓVEIS - ME
ENDEREÇO: RUA TAQUARI 54
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BAIRRO: JARDIM AMERICA III
CIDADE: VARZEA PAULISTA ESTADO: SP CEP: 13222-220
TELEFONE: 0011-4595-5894 FAX: CPF/CNPJ: 12.517.378/0001-46
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
89 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 89 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

A. C. DOS SANTOS MÓVEIS - ME
ELIONEI DA CUNHA CARDOSO

RG: 26595870 SSP/SP CPF: 259.065.248-86

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 186 / 2020
PREGÃO 89 / 2020
Processo: 3200/2020

Aos 11 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 89 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/11/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de mobiliário, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 018476 ANDRESSA PANINI ALBISSU
ENDEREÇO: RUA SÃO JOÃO DO PARAÍSO 422
BAIRRO: JD. IMPERADOR
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 03934-000
TELEFONE: 11 3794-1392 FAX: CPF/CNPJ: 10.794.168/0001-70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
89 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 89 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANDRESSA PANINI ALBISSU
ALEX SOUZA VALIM

RG: 43.297.724-7 CPF: 355.999.728-36

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 187 / 2020
PREGÃO 89 / 2020
Processo: 3200/2020

Aos 11 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG

n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 89 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/11/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de mobiliário, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 028424 COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI
MIRIM - EIRELI

ENDEREÇO: RUA SANTA MONICA 81
BAIRRO: VILA BIANCHI
CIDADE: MOGI MIRIM ESTADO: SP CEP: 13801-478
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 10.205.116/0001-10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
89 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 89 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua

assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.
7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente

compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI
RAFAEL HENRIQUE SILVEIRA

RG: 43.951.013-2 SSP/SP CPF: 340.218.968-21

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 188 / 2020
PREGÃO 89 / 2020
Processo: 3200/2020

Aos 11 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 89 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/11/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de mobiliário, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 029176 GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
EIRELI

ENDEREÇO: RUA JOSE AMAZILIO TERESANI 118 LOTE 23 QUADRA B
BAIRRO: CIDADE JARDIM III
CIDADE: ARTUR NOGUEIRAESTADO: SP CEP: 13165-022
TELEFONE: 19/3827-3639 FAX: CPF/CNPJ: 32.158.543/0001-28
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
89 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 89 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
MARLETE ADRIANA DE MORAES GARCIA

RG: 25.000.552-9 CPF: 141.467.868-19

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 189 / 2020
PREGÃO 89 / 2020
Processo: 3200/2020

Aos 11 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 89 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/11/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de mobiliário, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 029144 HG COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIOS EIRELI

ENDEREÇO: EST ESTM SANTA ISABEL sn
BAIRRO: CENTRO TUPI
CIDADE: PIRACICABA ESTADO: SP CEP: 13428-460
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 34.425.883/0001-01
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
89 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 89 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro daComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

HG COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS EIRELI
HERON GONÇALVES LITE DE GODOI

RG: 52542691-7 CPF: 394.180.868-08

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 190 / 2020
PREGÃO 89 / 2020
Processo: 3200/2020

Aos 11 dias do mês de novembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 89 / 2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/11/
2020, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de mobiliário, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 029195 STEPHANI CARVALHO REIS DE CASTILHO INDUSTRIA E
COMERCIO

ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO 380 LOJA 17 E 18 EDIF PLATINA SHOP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: SANTO ANTONIO DA PLATINA ESTADO: PR CEP: 86430-000
TELEFONE: 43/3534-0022 FAX: CPF/CNPJ: 33.887.039/0001-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
89 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 89 / 2020.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
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eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar
os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se
recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURA poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores registrados
para oferecerem novas propostas, gerando
novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis
à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de
12 (doze) meses contada a partir da data
da publicação da respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRO
DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art.
11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente compromisso
de fornecimento será o Foro daComarca de
Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

STEPHANI CARVALHO REIS DE CASTILHO
INDUSTRIA E COMERCIO

STEPHANI CARVALHO REIS DE CASTILHO
RG: 8.697.751-6 CPF: 056.789.089-95

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

AVISO DE ADIAMENTO - Pregão
Presencial Nº 110/2020, Edital Nº 145/2020,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O registro
de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
para eventual contratação de vagas em
clínica para tratamento de dependência
química em regime de contenção para
adolescentes, tratamento psiquiátrico para
adolescentes e tratamento psiquiátrico para
adultos. O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação que seriam
recebidos dia 01 de dezembro de 2020,
das 9hs às 9h30min., serão recebidos dia
10 de dezembro de 2020, das 9hs às
9h30min., na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(011)3183-0655. Eloísa Batista Diniz �
Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 114/2020, Edital
Nº 149/2020, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de
12 (doze) meses, para eventual contratação
de serviços de conserto de pneus � serviços
de borracharia. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 10 de dezembro de 2020,
das 13h30min. às 14 horas, na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 9hs às 17 hs ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel. (11)
3183-0655. Thais Andressa Constantino �
Pregoeira.

Pregão Eletrônico Nº 115/2020, Edital
Nº 150/2020, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de
doze meses, para eventual contratação de
prestadores de serviços especializado à

atenção à saúde, para realização de
exames de média complexidade. O
cadastro das Propostas e entrega dos
Documentos de Habilitação serão recebidos
até o dia 11 de dezembro de 2020, às
8h50min. na página eletrônica da Bolsa
Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica
disponível na Seção de Licitações - Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das
9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655 � Adriana Stocco -
Pregoeira.

NOTIFICAÇÃO

DECRETOS

PROCESSOADMINISTRATIVONº 2482/2020
REFERÊNCIA: CONTRATO: 106/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020
FORNECEDOR: Konserv Sistema de

Serviços Eireli
Objeto: Registro de Preços para

fornecimentoparceladode refeições

Itatiba, 23 de Novembro de 2020.

2ºNOTIFICAÇÃO

Notificamos a contratada Konserv
SistemadeServiços Eireli CNPJ:03.803.992/
0001.83aprestar esclarecimentopor escrito
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data da publicação, referente o
fornecimentodas refeiçõesestar sendo feitas
pela empresa RW Refeições.

Informamos ainda que a recusa no
esclarecimentodasquestõespodemensejar
nas sansões previstas na Cláusula X do
Edital.

Atenciosamente,

Dr. Fábio Flores Nani
Secretário da Saúde

P.M.I.

PORTARIAS

DECRETO Nº 7.452, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2020

�Divulga o índice para a atualização
monetária de tributos municipais para o
exercício de2021.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento noart. 1º,
parágrafo único, da Lei nº 3.845, de 05 de
dezembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. O índice para a atualização
monetária a ser aplicado sobre os valores
que serviremde base para o lançamento e
cobrançados tributosmunicipais, referentes
aoexercíciode2021, éde3,92% (três virgula
noventa e dois por cento), conforme a
variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro deGeografia e Estatística -
IBGE (IPCA/IBGE).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em24 de novembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

ALOÍSIOCARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.453, DE 25 DE NOVEMBRO
DE 2020

�Amplia o horário de funcionamento
dos estabelecimentos comerciais do
Município de Itatiba, na data de 27 de
novembrode2020.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

Considerandoodisposto noartigo 201,
§ 2º, da Lei Municipal nº 3.053, de 21 de
setembro de 1998, que instituiu oCódigo de
Posturas do Município;

Considerandoque se trata demedida
efetiva por parte da Administração Pública,
visandoestimular o comércio e a economia
noMunicípio;

Considerando que a ampliação do
horário de funcionamento dos
estabelecimentoscomerciais, contribuicomo
medida de segurança, diminuindo a
possibilidade de contágio pela Covid-19,
uma vez que os consumidores poderão
realizar suas compras com ummenor risco
decontato;

Considerando as análises diárias
realizadas pela Administração Pública, bem
como as recomendações das Autoridades
Sanitárias do Município, em especial do
SecretárioMunicipaldeSaúdeedoSecretário
Adjunto de Saúde;

D E C R E T A:

Art. 1º. Os estabelecimentos comerciais
do Município de Itatiba estão autorizados a
funcionar no horário das 07 às 20 hr, no dia
27 de novembro de 2020, observadas as
diretrizes sanitárias definidas no Plano de
Flexibilização Responsável � PFR.

(Decreto nº 7.453/20 � fls. 02)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em25 de novembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.933, DE 18 DE NOVEMBRO
DE 2020

�Designa servidor como responsável
pela Secretaria de Desenvolvimento
Econômico eHabitação, pelo períodoque
especifica.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE

OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

o servidor MARCO ANTONIO CILINDRI,
como responsável pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Habitação,
pelo período de 14 (catorze) dias, a contar
de 16 de novembro de 2020, em virtude da
ausência do Secretário da Pasta, Jorge
Nicolau, por motivo de férias.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 18 de novembro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.934, DE 23 DE NOVEMBRO
DE 2020

�DesignaecredenciaaEquipeTécnica
de Vigilância Sanitária do Município de
Itatiba, de acordo com a Lei Municipal nº
3.155, de 09 de setembro de 1999�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo e com fundamento no artigo
5º, da Lei Municipal nº 3.155, de 9 de
setembrode1999, enoartigo3º, doDecreto
nº 4.243, de 25deoutubro de 1999, resolve:

I - D E S I G N A R:

os servidores abaixo relacionados para
compor a EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, visando a direção e execução
das ações de vigilância sanitária no
Município de Itatiba, nas suas respectivas
funções:

I � FÁBIO FLORES NANI, Secretário
Municipal de Saúde, Médico, portador do
RG nº 20.390.291-9;

II � CARLOS ALBERTO GONÇALVES
LEMES, SecretárioAdjuntodeSaúde,portador
do RG nº 14.407.139-3;

III - ROSÂNGELAZABALETAALVESCORRÊA,
Enfermeira, portadora do RGnº 12.832.832-
0 e da credencial de identificação nº 5797;

(Portaria nº 7.934/20 � fls. 02)

IV � ALINE APARECIDA VIEIRA FATTORI,
Arquiteta, portadora do RG nº 44.674.943-6
e da credencial de identificação nº 7476;

V -ANACLÁUDIACRIVELLARIDOMINGOS,
Agentede Saneamento, portadoradoRGnº
24.691.972-3 e da credencial de
identificação nº 1664;

VI - ANTÔNIO ROBERTO CASANOVA,
Técnico Agrícola, portador do RG nº
9.174.442-8edacredencial de identificação
nº 2823;

VII - CECÍLIA DE OLIVEIRA FRANCO
FERREIRA, AgentedeSaneamento,portadora
do RG nº 10.426.007-5 e da credencial de
identificação nº 828;

VIII - EDMARORIANI, TécnicoemQuímica,
portador do RG nº 8.871.354-4 e da
credencial de identificação nº 5852;

IX - ELAINECRISTINAFRANCISCONESILVA,

Farmacêutica, portadora do RG nº
25.428.731-1 e da credencial de
identificação nº 2235;

X - GERALDO JOSÉ HENRIQUE PEREIRA,
Odontólogo, portador do RGnº 15.134.090-
0 e da credencial de identificação nº 1177;

XI - HÉLVIO CORRADO JÚNIOR, Agente
de Controle e Combate a Endemias,
portador do RG nº 35.150.792-9 e da
credencial de identificação nº 8221;

XII - JAIR FERREIRA HUMBER, Médico
Veterinário, portador do RG nº 17.533.127-3
e da credencial de identificação nº 9188;

XIII - LUCIANO TOSHIO TAMURA, Fiscal
de Saúde, portador do RG nº 17.368.565-1
e da credencial de identificação nº 5796;

XIV � MARIA DE LOURDES RODRIGUES
RAMOS COSTA, Técnico de Enfermagem,
portadora do RG nº 17.826.870-7 e da
credencial de identificação nº 9806;

XV � PAULO HENRIQUE DEGANI, Agente
de Saneamento, portadora do RG nº
13.019.112-7 e da credencial de
identificação nº 1156;

XVI � RENATONAVEGA FORESTI, Médico
Veterinário, portador do RG nº 20.410.433-6
e da credencial de identificação nº 5900

XVII � SABRINAMARTINSGABOARDI, Fiscal
de Saúde, portadora do RG nº 30.134.902-
2 e da credencial de identificação nº 2751;
e,

(Portaria nº 7.934/20 � fls. 03)

II - R E V O G A R:

em seu inteiro teor, a Portaria nº 7.884
de 13 de agosto de 2020.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 23 de novembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.935, DE 24 DE NOVEMBRO
DE 2020

�Designa servidor para odesempenho
de função gratificada�

HERMÍNIOGEROMEL JUNIOR, Secretário
de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura
do Município de Itatiba, no uso das
atribuições de seu cargo, em especial por
delegação de competência contida no
DecretoMunicipal nº 7.160, de 17de janeiro
de2019, ecom fundamento noartigo 36da
Lei Municipal nº 3.244, de 28 de dezembro
de 1999, e alterações posteriores, resolve

D E S I G N A R:

o servidorDONIZETE APARECIDO ROSSI,
portador do RG nº 16.367.828 e inscrito no
CPF/MF nº 032.146.988-77, soldador, lotado
junto a Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, para exercer função gratificada
comoEncarregadodaEquipedeSerralheria,
que está em situação de vacância
decorrente da Portaria de Exoneração nº
7.905/2020 percebendo pela designação
30% (trinta por cento) do seu padrão salarial,
a partir desta data.
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CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 24 de novembro de 2020

JOÃO BERNARDONETO
Secretário Adjunto deObras e Serviços

Públicos

PORTARIA Nº 7.936, 25 DE NOVEMBRO DE
2020

�Exonera servidor, ex officio.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve,

E X O N E R A R, ex officio:

I � LISSANDRA RELA CONSTANTINO,
portadora da cédula de identidade RG nº
18.802.433 e do CPF n.º 137.544.638-02,
do Emprego Público de provimento em
comissão, de Diretora de Habitação e
Urbanismo, lotada junto à Secretaria de
Negócios Jurídicos, a partir desta data.

II � ROBERTO FRANCO DE CAMARGO
JÚNIOR, portador da cédula de identidade
RG nº 28.350.005.0 e do CPF nº
269.389.908-75, do Emprego Público de
provimento em comissão, de Diretor de
Contencioso Trabalhista e Previdenciário,
lotado junto à Secretaria de Negócios
Jurídicos, a partir desta data.

III � CATARINE CARRA PORTO SILVEIRA
LEITE, portadora da cédula de identidade
RG nº 41.811.647-7 e do CPF n.º
310.991.478-67, do Emprego Público de
provimentoemcomissão, deAssessoraNível
II, lotada junto a Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir desta data.

IV � MICHELE VIVIANE FUMACHI,
portadora do RG n.º 33.422.390-8 e doCPF
n.º 220.686.968-35, do Emprego Público,
de provimento em comissão, de Assessora
Nível IV-A, lotada junto a Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em25 de novembro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.937, DE 25 DE NOVEMBRO
DE 2020

�Designa Secretário Adjunto como
responsável pela Secretaria de Obras e
Serviços Públicos.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

D E S I G N A R,

a partir de 16 de novembro de 2020, o
Secretário Adjunto JOÃO BERNARDO NETO,
como responsável pela Secretaria deObras
e Serviços Públicos, em virtude da ausência
do Secretário da Pasta, Hermínio Geromel
Junior, por motivo de férias.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito

EttoreConsoline�,
em 25 de novembro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal,
mediante afixação no local de costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DESPACHO
Processo nº: 20170865
Interessada: Prefeitura Municipal de Itatiba
Assunto: Aquisição de dez pedalinhos para o Parque

Considerando amanifestação exarada pela Secretaria deCultura e Turismo a fl. 84, que
informa a impossibilidade de funcionamento da quantidade de pedalinhos inicialmente
pretendida a ser adquirida;

Considerando o parecer da Douta Procuradoria Municipal que prevê a possibilidade
jurídica da revogação da licitação em razão da mudança substanciosa da demanda,

Considerando que a quantidade limite de pedalinhos que podem ser utilizados, com
segurança, no lago do Parque da Juventude não ultrapassa o valormáximopara a realização
de compra direta, REVOGA-SE,o Pregão 62/2017 (edital nº 66/2017), cujo objeto é aaquisição
de 10 (dez) pedalinhos para o Parque da Juventude.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos necessários.

Cumpra-se.

Itatiba, 18 de novembro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Atos Oficiais da Câmara Municipal
PORTARIA Nº 036/2020

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA PARA
EXERCER O CARGO DE CHEFE DE GABINETE
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA, LOTADANOGABINETEDO VEREADOR
ANDRÉ RICARDODE LIMA.

O Sr. AILTON ANTONIO FUMACHI,
Presidente Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de dezembro de
2014 e alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. ADRIANA SALMASO,
portadora do RG 41.354.756-5 e do CPF
338.204.898-19, para exercer o cargo de
ChefedeGabinete Parlamentar daCâmara,
lotada no Gabinete do André Ricardo de
Lima, de provimento em comissão e sob o
Regime da Consolidação das Leis do
Trabalho � CLT, coma referência 13, a partir
desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 04 de novembro de 2020.

AILTONANTONIO FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 04/11/
2020. Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local decostume. (Republicação
para correção de impropriedade em
publicaçãoanterior).

PORTARIA Nº 037/2020

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO PARA
EXERCER O CARGO DE CHEFE DE GABINETE
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA, LOTADO NO GABINETE DO
VEREADOR FLAVIO ADRIANOMONTE.

O Sr. AILTON ANTONIO FUMACHI,
Presidente Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de dezembro de
2014 e alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. MARIO DA PAIXÃO,
portador do RG 28.024.826 e do CPF
257.751.048-97, para exercer o cargo de
ChefedeGabinete Parlamentar daCâmara,
lotado no Gabinete do Vereador Flavio
AdrianoMonte, deprovimentoemcomissão
e sob o Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho � CLT, com a referência 13, a
partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 11 de novembro de 2020.

AILTONANTONIO FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 11/11/
2020. Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

PORTARIA Nº 038/2020

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA PARA
EXERCER O CARGO DE ASSESSOR
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA, LOTADANOGABINETEDO VEREADOR
ANDRÉ RICARDODE LIMA.

O Sr. AILTON ANTONIO FUMACHI,
Presidente Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de dezembro de
2014 e alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. FLAVIA REGINA DE
CAMARGO RAMPAZZO, portadora do RG
21.654.987-3edoCPF158.343.278-77,para
exercer o cargo de Assessor Parlamentar da
Câmara, lotada no Gabinete do André
RicardodeLima,deprovimentoemcomissão
e sob o Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho � CLT, com a referência 13, a
partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 16 de novembro de 2020.

AILTONANTONIO FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 16/11/
2020. Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

AVISODE LICITAÇÃODESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020

PROCESSON° 156/2020

OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia para execução completa de
projeto para fornecimento de Guarda
Corpo para o Palácio 1º de Novembro,
com fornecimento de mão de obra e
materiais.

A Câmara Municipal de Itatiba, torna
públicoqueoprocedimento licitatórioacima
transcrito, foi declarado deserto em função
donãocomparecimentode interessadosem
participar da licitação.

Itatiba, 25 de novembro de 2020

Leandro Cesar de Mello
Pregoeiro

C O N V I T E
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA , atendendo a Lei de

Responsabilidade Fiscal e a Constituição Federal, CONVIDA a
população para a Audiência Pública que se realizará virtualmente, no
dia 27 novembro, sexta-feira, ás 15h00, no Plenário Vereador Abílio
Monte, ocasião em que será discutido o Projeto de Lei nº 66/2020, que
�estima a receita e fixa a despesa do Município de Itatiba para o exercício
de 2021.�.

Itatiba, 19 de novembro de 2020

CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças
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